
 

PROVIMENTO CRE/RN N.º 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012.  

 

Altera o Provimento CRE/RN nº 2/2009 para inserir o 

art. 5º-A, que dispõe sobre a presença do juiz eleitoral 

no Cartório durante a realização de correição no 

âmbito da Zona Eleitoral.  

 

O CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 22, II, da Resolução 

n.º 8/2008, que aprova o Regimento Interno deste Tribunal;  

 CONSIDERANDO os termos das Resoluções TSE de números 

21.372/2003 e 21.538/2003, que dispõem sobre inspeções e correições; 

CONSIDERANDO o teor do Provimento CRE/RN nº 2/2009, que 

estabelece instruções para a realização de correições nas Zonas Eleitorais do Estado do Rio 

Grande do Norte;  

CONSIDERANDO que a Corregedoria Regional Eleitoral é órgão de 

fiscalização, disciplina e orientação administrativa e judicial, e tem sob sua supervisão as 

Zonas Eleitorais e respectivos serviços, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar o Provimento CRE/RN nº 2/2009 para inserir o art. 5º-A, 

com a seguinte redação: 

“Art. 5º-A.  É obrigatória a presença do juiz eleitoral no Cartório durante a 

realização de correição pela Corregedoria Regional Eleitoral. 

Parágrafo único. A impossibilidade de comparecimento do Magistrado 

ao Cartório Eleitoral na data prevista para realização do procedimento correicional deverá 



ser formalizada, com apresentação dos motivos ou justificativas que ensejaram a ausência, 

com antecedência, para apreciação do Corregedor”. 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor a partir da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Des. Vivaldo Pinheiro 
Corregedor Regional Eleitoral 


